
í,y
ry-tôtt

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

pRoJETo DE DECRETo LEGtsLATtvo u" ()l t zozs

Dispôe sobre a denominação de via
pública.

A l\íesa da câmara Municipal de congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

Art. ío - Fica denominada a rua IRANI AMARO, no bairro pires, a primeira rua a
direita da rua Santo Antônio até rua José Gregório Morais.

Art.20 - Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas,l 3 de fevereiro de 2025
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:Casa do Legislativo Vereador Ênio da G

{JUSTIFICATIVA

FUNDAMENTAÇAO

Congonhas, 04 de fevereiro de 2025.

RODRIGO ILVA ME DES
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lrani Amaro, viveu no bairro Pires em congonhas, Minas Gerais, desde 1gg4. era
casado com Eva Amaro e juntos tiveram sete filhos. EIe trabalhou no município como
motorista de coleta de resíduos e, junto com sua dupla caipirinha, Marmita e úarmota,
costumava realizar apresentações na rádio Congonhas.

A designação da via como lrani Amaro representa uma justa e digna homenagem,
com o intuito de manter viva sua memória e valorizar sua contribuiçáo para a cid'ade.
Essa honra assegura a continuidade do legado de um indivÍduo qrá, po,. meio de sua
dedicação ao longo da vida, deixou uma impressão profunda na história da região,
falecendo em 28 de janeiro de 2015.

conforme estabelece a Lei orgânica do município, compete privativamente à câmara
Ir/unicipal nominar os próprios municipais, vias e logradouros públicos (Art. 70, inciso
xxrx).

read or

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior,82. Centro, Congonhas/Mc TelêÍoner (31)3732 O3OO
E-mail: câmara@congonhas.mg.leq.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Anexo I
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Segue abaixo imagem demonstrando a localização da rua a ser nomeada. 'furfu':l'r., -

Câmarâ Municipãl dê Congonhâs
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Cenko, Congonhas/MG
E-mail: camarâ@conoonhâs.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Íelefonc: (31) 3732-0300
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Projeto de Decreto Legislativo 07l2025

Matéria lida em Plenário - 3" Reuniáo Ordinária'

Câmara Municipal de Congonhas, aos 18 de Fevereiro de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

CâmaÍa MuniciPal dê Contonha§

Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, centro, congonhas/MG -Telefoner (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg leg'br

www.congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal de Congonhas

Cusu do Legislcttivo Vereador Ênio da Gama
{e

Congonhas, 24 de fevereiro de 2025.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Dcçreto Leqislativo 00702025 - Denomina Via I'írblica.

Trata-se de projeto de decreto lcgislativo visando nominar via pública.

A Lei Orgânica em seu aft. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, r'ias c
logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no rol de assuntos de intct'cssc

exclusivamente do Município.

O projeto é legal

Este é o meu parecer. smj.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Lcgislativo

E Comissão de Legislação Justiça e l{edação lrinal
E Comissão de Obras e Serwiços Públicos

Rua Dr. pacífico Homem Júnior,82. Ccntro, Congonhas/Mc (ll)3731-1840 Site: wrvw.canlaraconeonhas.mq.sov-br

congonhasaOcamaracongonhas.mg. gov. br
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LfuCoso do Legislativo Vereodor Ênio da Goma

Câmara Municipal de Congonha", .J0... ae .......tifúíp de 2025.

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Flnal.

Projeto de Decreto Leglslativo n" or l2o2s- Denomina a Rua Iranl Amaro, no
Balrro Plres, a primelra Rua à dlreita da Rua santo Antônio até a Rua José
Gregórlo Morais.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar via pública.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Rodrigo Silva Mendes, que é

competente para tal.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à câmara Municipal, conforme artigo 70 da LoM.
Quanto à iniciativa do projeto, e1e está inserto no ro1 de assuntos de interesse

exclusivamente do Município e não há nenhuma ilegalidade, nos termos do parecer
exarado pelo Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURÂ

Simônia Magalhàes - Presidente

Kate Bárbara - Vice-Presidente tt

Eduardo Matosinhos I

Hemerson Ronan

I l,[,u,
Vagner Luiz ftr
Roberto Kleiton

1lz//'}tz
Eduardo Ladislau

$u,-J

CMC/MR

Câmâr. Municlp.l de Con8onhes
Rua Dr. PaciÍico Homem Júnior,82, centro, congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camâra @conSon has. m8.le8. bí
wwÍ/. congonhàs.mg.leg.br
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Câmara Municipal de Congonha", .,j,u... d. ro de 2025.

Comissão de Obras e Serviços públicos

!r$eto_{e Decreto Legislativo n" ozl2o2s- Denomlna a Rua Irani Amaro, no
Bairro Pires, a primeira Rua à direita da Rua santo Antônio até a Rua rlosé
Gregórlo Morais.

RELATORIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar via púbiica.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Rodrigo Silva Mendes, que é

competente para tal.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à câmara Municipal, confórme artigo 70 da LoM.
Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no rol de assuntos de interesse

exclusivamente do Município e não há nenhuma ilegalidade, nos termos do parecer
exarado pelo Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Eduardo Ladislau - Presidente

Edonias C. - Vlce-Presidente I

V^,/\
Eduardo Matosinhos

Vagner Luiz ft,ô
Roberto Kleiton (l*,,-
Heli Nascimento

\\
Gerson Daniel -)

CMC/MR

CâmãÍa Municlpâl de Congonhàs
Rua Or. Pàcífi.o Homem Júnior, 82, Centro, Côngonh.s/Mc - Têlefone: {31)3731'1840- E màiI camarã@consonhãs.mB.leg bÍ
ww. co.gonhât.mg.let.br
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama \fu),

Projeto de Decreto Legislativo n" 07l2O2S

Aprovado por 10 votos favoráveis. o presidente não vota na matéria. 6a Reunião
Ordinária - 1 410312025.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de março de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

Câmara Munlclpal de Congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mailr camara@congonhas.mg.leg.br
www,congonha5.mg.lêg.br
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ll de ç{ de 2025.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM No O7\2O2S _ Denomina a Rua Irani
tt3r9, no Bairro Pires, a primeira Rua a direita da Rua santo Antônio até a RuaJosé Gregório Morais.

MESA DIRETORÁ

Esteéonossorelatório

REDACÃO FINAL

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kle iton Guerra de Aguiar
Vice-Presidente

o Projeto de Decreto Legisrativo n" oz /2o2s, de autoria do Vereador Rodrigosilva Mendes, após ter sido aprovado conclusivamente pero prenário, retorna à MesaDiretora para elaboração da iedação Íinai.

. . A?ó". análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com atécnica legislativa, conforme determina o Regirnento Interno desta casa.

u/. ,,,,, ,

Kate BárbaràXfi ãÉ"que" Urze do
1" Secretária

cMc/Rc

Câmorr Municip.l de Congontâs
Ruâ DÍ Pâcifiso Hom€m Júnior, 82, ccniÍo, coDsorhrs/Mc T€refone:(3r) 3?31-r840 E-mairrcarna.@congonhas.ms reg.br
www. corgorhrs.nS.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislqtivo vereador Ênio do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.72612025

Dispõe sobre a denominação de
Via Pública.

A mesa da Câmara Munícipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, decreta:

Art. 10 - Fica denominada a rua lrani Amaro, no bairro Pires, a primeira rua a
direita da rua Santo Antônio até a rua Jose Gregório Morais.

AÍ1,2o - Este Decreto estará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 19 de março de2025.

AVERALDO PERE]RA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Gâmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
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Cámere Munlclpal dê Conqonhâs
Rua Dr. PacíÍico Homem JúnioÍ, €2, CêntÍo, Congonhas/Mc - Telefonet (31) 3731-1840 - E-mail: camaÍa@congonhas.mg.leg.br
www. congonha3.mg.lêg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Congonhas, l9 de março de 2025

,: ,

Exmo. Senhor Prefeito,

Encaminhamos Decretos Legislativos aprovados pela câmara Municipal de

Congonhas:

DECRETO LEGISLATIVO

1 .7221 2025

),.72412025

1 .723 l2O2-r

1 .7261 2O2s

1.727 12025

1.72812025

Renovamos os protestos de elevada estima e consideraçào

Atenciosamente

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

: i:-..-
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CMC/RC
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Vcr. Eduardo Ladisiau
Marques

PROJETO DE
DECRETO N"

AUTOR

or 12025

Ver. Rodrigo Silva
Mendes04 12025

Ver. Edonias
Clementino de Almeida

Ver. Rodrigo Silva
Mendes

05l2025

07 l2o2s
Ver. Averaldo Pereira

da Silvato l2o2s
Ver. Averaldo Pereira

da SilvatL 12025

Cámara Municipal de ConSonhe§

Rua Dr. paciíico Homem Júnior, g2, Cêntro, ConSonha5/MG - ÍeleÍon€: (31) 3731-1840 - É-maili cam.ra @congonhas mS le8 br

wv/w.(ongonhas.mS.leg.bÍ
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Exmo. Sr,
Ânderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

I

I

I



t${, BRA|{CC



onáy Qt»

\fu*
)!

Projeto de Decreto Legislativo no 0712025

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de março de 2025.

CÂUIRNR IVUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Fabiana Biftencourt
Secretaria do Legislativo

câmara Municipal de Contonhas
Ruê Dr. Pacífico Homêm Júnior, 82, centro, congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.aongonhas.mg.leg. br
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